
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI fflfMERo 1.120, DE 16 DE OOTO.BBO DE 1.984 
====m====•••===--•==-==---=-=====••-=••---==~ 

Dia,õe sobre autoriz&9ão para abertura 
do onclito especial e dá outras provi­
d&nciaa. 

DR. ?IIGIJEL JOS:& CHADD.Al>, Prefeito Jlunioipal de Uchoa, 
Eatado de São Paul.o, no uso daa atribuições legais 

:Paz aaber que a Câmara ?lu.nioipal decretou e eu sanei! 
no e promu.lgo a aeguinte Lei: 

Artigo 11. - Pica o Poder Elcentivo autorizado a /// 
abrir na Contadoria llla.nioipal, um or;dito especial de CR.S ~-
2.500.000 (doia ülhõea e quinhentos 1111 cruzeiros), destinado 
a aquisição de àa 'bomba 1111.lmleraa de IÍgll.a para abaateoimento -
da cidade. 

Artigo 21. - O valor do presente ondito será coberto 
com oa recursos provenientes do excesso de arrecadação a ae V! 
rifioar no corrente exercício. 

Artigo 31. - Esta Loi entrará em Tigor na data de na 
piblioação. 

Prefeitura Jlwú.cipal de Uchoa, aos 16 dias do a&a de 
outubro 4o ano de 1.984. 

pra. 

~ 
DR. E:GIJEL JOS:8 CIUDD.Al> 

PREFEITO JIUNICIPAL 

hblicada nesta Secretaria, por afuagão, na data eu-
-~ 

ZA TA SECO 
SECRB'l!WA DA PliEFBITURA 


